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 EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 008/2026 

 
QUADRO RESUMO DO CERTAME 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

PROCESSO N.º 0282/2026 

REGISTRO DE PREÇOS: NÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROVISÃO 

HABITACIONAL DE FERREIRA GOMES-AP, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 

993124/2025/MCIDADES/CAIXA, MCMV/FNHIS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIRA GOMES 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  

VALOR GLOBAL R$ 3.090.358,65 (três milhões noventa mil trezentos e cinquenta e 

oito reais e sessenta e cinco centavos). 

VALOR DO REPASSE R$ 3.080.000,00 (três milhões e oitenta mil reais) 

VALOR DA CONTRAPARTIDA R$ 10.358,65 ( dez mil  trezentos e cinquenta e oito reais 

e sessenta e cinco centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AS 08h00min. DIA 28/05/2026.  

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AS 08h00min. DIA 11/06/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08h00min. DIA 11/06/2026   

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 08h01 DIA 11/06/2026. 

 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.  

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.  

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Ampla concorrência. 

 
 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026 - CPL/PMFG 

Processo Administrativo nº 0282/2026-PMFG 

 

A Prefeitura Municipal de Ferreira Gomes, Estado do Amapa , por interme dio da 

Comissão Permanente de Licitações, torna pú blico, para conhecimento dos 

interessados qúe, na data, hora rio e local, abaixo indicados, fara  licitaça o na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob 

regime de empreitada por preço global, em sessa o pú blica, por meio da INTERNET, 

atrave s do site https://www.portaldecompraspúblicas.com.br, mediante condiço es 

de segúrança, criptografia e aútenticaça o em todas as súas fases. Este 

procedimento licitatório obedecerá às disposições nos termos da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e, DECRETO Nº 195 E 196/2024-PMFG, legislaça o 

correlata e demais exige ncias estabelecidas neste Edital e seús anexos. 

1. DO OBJETO: 

Constitúi objeto da presente licitaça o a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PROVISÃO HABITACIONAL DE FERREIRA GOMES-AP, 

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 

993124/2025/MCIDADES/CAIXA, MCMV/FNHIS. Conforme detalhamento 
constante no Estúdo Te cnico Preliminar, Especificaço es Te cnicas, Memorial 
Descritivo, Estúdos Preliminares, Levantamento Fotogra fico, Orçamento Sinte tico, 
Planilha Orçamenta ria Analí tica, Cronograma Fí sico e Financeiro, BDI e Plantas 
anexas. Termo de Compromisso MCMV FNHIS – PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 
VIDA, FUNDO NACIONAL DE HABITAÇA O DE INTERESSE SOCIAL FNHIS. 
1.1 Todos os serviços devem ser realizados em estrita consona ncia com o projeto 

ba sico, memorial descritivo, planilha orçamenta ria, cronograma fí sico-financeiro, 

planilhas BDI e Encargos Sociais anexos, qúe fazem parte integrante deste edital, 

devendo ser segúidos com rigor, disponí veis no setor de licitaço es da Prefeitúra 

Múnicipal de Ferreira Gomes-AP. 

1.2 A contratada devera  fornecer todos os materiais necessa rios, bem como 

deixar o local limpo e organizado apo s a conclúsa o dos serviços, recolhendo todo e 

qúalqúer resí dúo de material qúe restar. 

1.3 A empresa deve fornecer os meios meca nicos qúe forem necessa rios ao 

desempenho da execúça o da obra, todo o material, bem como a ma o de obra, 

ferramentas e eqúipamentos para execúça o, oú seja, possúir em seú qúadro de 

fúnciona rios, pessoal capacitado e meios para desenvolver o serviço e efetúar a 

limpeza dia ria do local logo apo s o te rmino do serviço. 

1.4 E  responsabilidade da licitante, refazer, a s súas expensas, os serviços 

execútados em desacordo com o estabelecido no contrato, Edital de Licitaça o e 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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docúmentos anexos, bem como os serviços qúe apresentarem defeitos de material 

oú ví cios constrútivos, de acordo com a legislaça o aplica vel. 

1.5 A licitante contratada devera  proporcionar proteça o coletiva, prevendo a 

adoça o de medidas qúe evitem a ocorre ncia de desmoronamentos, deslizamentos, 

projeça o de materiais, acidentes com ma qúinas e eqúipamentos, e a sinalizaça o 

obrigato ria de adverte ncia de obra, atrave s de cones, fitas, cavaletes, pedestais com 

ilúminaça o, placas de adverte ncia, grades de proteça o, tapúmes, sinalizadores 

lúminosos etc., sendo a ú nica e exclúsiva responsa vel por eles. 

1.6 A obra/serviço sera  liberada somente apo s a vistoria, fiscalizaça o do 

engenheiro responsa vel pela obra. 

O valor ma ximo total a ser pago pelo objeto desta licitaça o; CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROVISÃO HABITACIONAL DE FERREIRA 

GOMES-AP, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 

993124/2025/MCIDADES/CAIXA, MCMV/FNHIS  valor de R$ 3.090.358,65 

(três milhões noventa mil trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e 

cinco centavos).  
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
agente de contratação em sentido contrário. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 Os recúrsos financeiros para a execúça o do objeto, sera o alocados de acordo o 

cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a segúinte 

/classificaça o orçamenta ria: 

UNIDADE AÇÃO DESCRIÇÃO 
NATUREZA 
DESPESA 

FONTE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

OBRAS E 
SERVIÇOS 
PUBLICOS 

XXXXXXXXXXX 
CONSTRUÇÃO 
E/OU REFORMA  

XXXXXXXXX – 
OBRRAS E 

INSTALAÇÕES 
XXX 

 

3. DAS VEDAÇÕES PARA PARTICIPAR DO CERTAME E DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

3.1. Sa o vedaço es para dispútar o certame e participar da execúça o do contrato, 
direta oú indiretamente:  
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3.1.1. Agente pú blico de o rga o oú entidade licitante oú contratante, devendo ser 
observadas as sitúaço es qúe possam configúrar conflito de interesses no exercí cio 
oú apo s o exercí cio do cargo oú emprego, nos termos da legislaça o qúe disciplina a 
mate ria; 

3.1.2. Aútor do anteprojeto, do projeto ba sico oú do projeto execútivo, pessoa fí sica 
oú júrí dica, qúando a licitaça o versar sobre obra, serviços oú fornecimento de bens 
a ele relacionados, sendo qúe se eqúiparam aos aútores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grúpo econo mico;  

a) A crite rio da Administraça o e exclúsivamente a seú serviço, 
podera o participar no apoio das atividades de planejamento da 
contrataça o, de execúça o da licitaça o oú de gesta o do contrato, 
desde qúe sob súpervisa o exclúsiva de agentes pú blicos do o rga o 
oú entidade.  

3.1.3. Empresa, isoladamente oú em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do 
projeto ba sico oú do projeto execútivo, oú empresa da qúal o aútor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista oú detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico oú súbcontratado, qúando 
a licitaça o versar sobre obra, serviços oú fornecimento de bens a ela necessa rios. 
Eqúiparam-se aos aútores do projeto as empresas integrantes do mesmo grúpo 
econo mico;  

a) A crite rio da Administraça o e exclúsivamente a seú serviço, podera o participar no 
apoio das atividades de planejamento da contrataça o, de execúça o da licitaça o oú de 
gesta o do contrato, desde qúe sob súpervisa o exclúsiva de agentes pú blicos do o rga o 
oú entidade.  

3.1.4. Pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada 
de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta;  

a) Este impedimento tambe m e  aplicado ao licitante qúe atúe em 
súbstitúiça o a oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de 
búrlar a efetividade da sança o a ela aplicada, inclúsive a súa 
controladora, controlada oú coligada, desde qúe devidamente 
comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta da personalidade 
júrí dica do licitante. 

 3.1.5. Aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, 
financeira, trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú 
com agente pú blico qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú 
na gesta o do contrato, oú qúe deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha 
reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú, devendo essa proibiça o constar 
expressamente do edital de licitaça o; 
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 3.1.6. Empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 dezembro de 1976 – Dispo e sobre as Sociedades por Aço es, 
concorrendo entre si;  

3.1.7. Pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do 
edital, tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o 
de trabalho infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de 
escravo oú por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o 
trabalhista.  

3.1.8. Em licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira oú por 
organismo financeiro internacional com recúrsos do financiamento oú da 
contrapartida nacional, na o podera  participar pessoa fí sica oú júrí dica qúe integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades oú qúe seja declarada inido nea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021; 

 3.1.9. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada;  

3.1.10. Dúrante a vige ncia do contrato, e  vedado ao contratado contratar co njúge, 
companheiro oú parente em linha reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú, 
de dirigente do o rga o oú entidade contratante oú de agente pú blico qúe desempenhe 
fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú na gesta o do contrato;  

3.1.11. Vedada a súbcontrataça o de pessoa fí sica oú júrí dica, se aqúela oú os 
dirigentes desta mantiverem ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, 
financeira, trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú 
com agente pú blico qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú 
na gesta o do contrato, oú se deles forem co njúge, companheiro oú parente em linha 
reta, colateral, oú por afinidade, ate  o terceiro graú;  

3.1.12. Vedada a contrataça o de cooperativas, ante o objeto desta licitaça o, 
respeitando a Sú múla nº 281 do TCU, aprovada pelo Aco rda o TCU 1.789/2012. 

 

4.  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

4.1. Para finalidade da efetiva participaça o do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO 
fara  tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais 
e oútros, e, zelara  e responsabilizar-se-a  pela proteça o de dados e privacidade; 

4.2. O LICITANTE obriga-se dúrante a participaça o de todas as fases do certame, a 
atúar em conformidade com a legislaça o vigente sobre proteça o de dados pessoais 
e dados pessoais sensí veis, em especial os regúlamentos múnicipais e a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), empenhando se em proceder a todo tratamento de dados 
pessoais qúe venha a mostrar-se necessa rio, em conformidade com este edital; 
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4.3. O MUNICÍPIO e o LICITANTE, qúando do tratamento de dados pessoais, o fara  
de acordo com as bases legais previstas nas hipo teses dos arts. 7º, 11 e/oú 14 da Lei 
nº 13.709/2018 (LGPD), e para propo sitos legí timos, especí ficos, explí citos e 
informados ao titúlar; 

4.4. O LICITANTE declara qúe tem cie ncia da existe ncia da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD) e devera  garantir, por seú representante legal e/oú pelo seú procúrador, a 
confidencialidade dos dados pessoais a qúe tem acesso, devera  zelar e 
responsabilizar-se pela proteça o dos dados e privacidade, respondendo pelos danos 
qúe possa caúsar, conforme sera  pactúado em contrato;  

4.5. E  vedado ao LICITANTE a útilizaça o de todo e qúalqúer dado pessoal repassado 
em decorre ncia do certame para finalidade distinta da participaça o deste. As partes 
devera o, nos termos deste instrúmento, cúmprir com súas respectivas obrigaço es 
qúe lhes forem impostas de acordo com regúlamentos e leis aplica veis a  proteça o de 
dados pessoais; 

 4.6. O LICITANTE fica obrigado a notificar o MUNICÍPIO, em ate  24 (vinte e qúatro) 
horas, a respeito de qúalqúer incidente de acessos na o aútorizados aos dados 
pessoais, sitúaço es acidentais oú ilí citas de destrúiça o, perda, alteraça o, 
comúnicaça o, qúalqúer na o cúmprimento (ainda qúe súspeito) das disposiço es 
legais relativas a  proteça o de dados pessoais oú qúalqúer forma de tratamento 
inadeqúado oú ilí cito, bem como adotar as provide ncias dispostas no art. 48 da Lei 
nº 13.709/2018 (LGPD);  

4.7. As partes, em raza o das infraço es cometidas a s normas previstas, ficam sújeitas 
a s sanço es administrativas, cí veis e criminais aplica veis, por qúalqúer aça o ilí cita, 
qúe caúsar danos patrimoniais, morais, individúal oú coletivo, aos titúlares de dados 
pessoais;  

4.8. O LICITANTE sera  integralmente responsa vel pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 
qúalqúer múlta oú penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/oú a terceiros, diretamente 
resúltantes do descúmprimento pelo LICITANTE de qúalqúer das cla úsúlas 
previstas neste edital qúanto a proteça o e úso dos dados pessoais;  

4.9. As partes cooperara o entre si no cúmprimento das obrigaço es referentes ao 
exercí cio dos direitos dos titúlares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas 
leis e regúlamentos de proteça o de dados em vigor e no atendimento de reqúisiço es 
e determinaço es do Poder Júdicia rio, Ministe rio Pú blico, Tribúnal de Contas e 
O rga os de controle administrativo;  

4.10. As cla úsúlas de proteça o de dados deste edital permanecem dúrante toda 
execúça o do objeto ora licitado, sem prejúí zo de novas cla úsúlas definidas no 
instrúmento contratúal resúltante deste certame, na medida de abrange ncia dentro 
de seú escopo, e, ainda qúe encerrada vige ncia do instrúmento contratúal, os 
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deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob 
pena de responsabilizaça o. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

5.1. Para fins de obtença o do tratamento diferenciado de qúe tratam os artigos 42 a 
49 da Lei Complementar federal nº 123/2006, qúando do envio da proposta inicial, 
o participante deve declarar: 

5.1.1. Qúe possúi enqúadramento como microempresa oú empresa de peqúeno 
porte;  

5.1.2. Qúe, no presente ano-calenda rio, ainda na o tenha celebrado contratos com a 
Administraça o Pú blica cújos valores somados extrapolem a receita brúta ma xima 
admitida para fins de enqúadramento como empresa de peqúeno porte;  

5.2. A aúse ncia dessas declaraço es, no momento da apresentaça o da proposta, 
significara  a renú ncia da microempresa oú empresa de peqúeno porte de útilizar-se 
das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar federal nº 123/2006; 

 5.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas oú 
empresas de peqúeno porte qúe estiverem no limite de ate  10% (dez por cento) 
súperiores a  proposta mais bem classificada, desde qúe esta na o seja microempresa 
oú empresa de peqúeno porte; 

 5.4. Ocorrendo o empate, nos termos da Lei Complementar federal n° 123/2006, a 
microempresa oú empresa de peqúeno porte melhor classificada podera  apresentar 
proposta de preços inferior ao menor preço apúrado no certame, no prazo ma ximo 
de 5 (cinco) minútos apo s o encerramento dos lances, sob pena de preclúsa o;  

5.5. No caso de na o contrataça o da microempresa oú da empresa de peqúeno porte, 
sera o convocadas as empresas remanescentes qúe se encontrem na sitúaça o de 
empate, de mesmo enqúadramento empresarial, na ordem classificato ria, para o 
exercí cio do direito aqúi previsto; 5.5.1. Na hipo tese de na o haver mais empresas de 
mesmo enqúadramento empresarial, o objeto da licitaça o sera  adjúdicado para a 
empresa qúe originalmente apresentoú o melhor lance; 

5.6. As microempresas e empresas de peqúeno porte deverão apresentar os 
documentos de habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição 
relativa à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de inabilitação;  

5.7. A microempresa oú empresa de peqúeno porte qúe apresentar docúmentos com 
restriço es qúanto a  regúlaridade fiscal e trabalhista te m assegúrado o prazo de 5 
(cinco) dias ú teis, prorroga vel por igúal perí odo, a partir da declaraça o de vencedor 
da licitaça o, a crite rio da Administraça o, para apresentar as respectivas certido es de 
regúlaridade;  
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5.8. A na o regúlarizaça o da docúmentaça o implicara  decade ncia do direito a  
contrataça o, sem prejúí zo da aplicaça o da múlta de 2% sobre o valor total da 
proposta inicial, sendo facúltado a  Administraça o convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificaça o;  

5.9. Na o havera  tratamento preferencial para microempresas e empresas de 
peqúeno porte na hipo tese do art. 4º, § 1º, II, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

6.1. E  impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitaça o, de mais de 
úm conso rcio oú de forma isolada; 

 6.2. A responsabilidade dos integrantes e  solida ria pelos atos praticados em 
conso rcio, tanto na fase de licitaça o qúanto na de execúça o do contrato;  

6.3. Podera o participar do certame sob a forma de Conso rcios e Cooperativas, os 
licitantes qúe assim se propúserem, segúindo os crite rios descritos no Artigo nº 15 
e nº 16, da Lei Federal nº 14.133/2021, qúe satisfaçam todas as exige ncias do 
presente Edital 

6.4. Na o ha  limite ma ximo para o nú mero de empresas consorciadas; 

6.5. A súbstitúiça o de consorciado devera  ser expressamente aútorizada pela 
Administraça o Pú blica Múnicipal e condicionada a  comprovaça o de qúe a nova 
empresa do conso rcio possúi, no mí nimo, os mesmos qúantitativos para efeito de 
habilitaça o te cnica e os mesmos valores para efeito de qúalificaça o econo mico-
financeira apresentados pela empresa súbstitúí da para fins de habilitaça o do 
conso rcio; 

 6.6. Na fase de habilitaça o:  

6.6.1. Mesmo qúe participem em conso rcio, no qúe se refere a  habilitaça o júrí dica e 
regúlaridade fiscal, todas as empresas consorciadas devem apresentar os 
docúmentos qúe comprovam o atendimento desses reqúisitos de forma individúal. 

6.6.2. TE CNICA: e  admitido o somato rio dos qúantitativos de cada consorciado; 

6.6.3. ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Admissa o do somato rio dos valores de cada consorciado;  

b) Acre scimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre 
o valor exigido de licitante individúal para a habilitaça o econo mico-
financeira, salvo jústificaça o; o referido acre scimo na o se aplica aos 
conso rcios compostos, em súa totalidade, de microempresas e 
peqúenas empresas, assim definidas em lei;  
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6.6.4 A assinatúra do contrato sera  condicionada a :  

a) Comprovaça o de compromisso pú blico oú particúlar de 
constitúiça o de conso rcio, súbscrito pelos consorciados;  

b)  Indicaça o da empresa lí der do conso rcio, qúe sera  responsa vel por 
súa representaça o perante a Administraça o. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO 

7.1 Os interessados em participar desta concorre ncia devera o credenciar-se, 
previamente, perante o sistema eletro nico, por meio do sí tio 
https://www.portaldecompraspúblicas.com.br, 

7.2 Para ter acesso ao sistema eletro nico, os interessados devera o dispor de chave 
de identificaça o e senha pessoal, obtidas júnto ao sistema eletro nico (portal de 
compras pú blicas), onde tambe m devera o informar-se a respeito do seú 
fúncionamento e regúlamento e receber instrúço es detalhadas para súa correta 
útilizaça o. 
7.3 O úso da senha de acesso pelo licitante e  de súa responsabilidade exclúsiva, 
inclúindo qúalqúer transaça o por ela efetúada diretamente, oú por seú 
representante, na o cabendo ao provedor do sistema oú a  COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PMFG responsabilidade por eventúais danos 
decorrentes do úso indevido da senha, ainda qúe por terceiros. 
7.4 O Concorre ncia sera  condúzido pela Comissa o Permanente de Licitaça o-
CPL/PMFG com apoio te cnico/operacional do portal de compras pú blicas, qúe atúara  
como provedor do sistema eletro nico para esta licitaça o.  
7.5  licitante também deverá ser credenciado junto ao registro cadastral 
SICAF; 
7.6 O cadastro no SICAF devera  ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sí tio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrútúra de Chaves Pú blicas Brasileira – ICP – Brasil. 
7.7 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 

cadastrais no SICAF e mante -los atúalizados júnto aos o rga os responsa veis pela 

informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o oú a  alteraça o dos 

registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem desatúalizados.  

7.8 A na o observa ncia do disposto no súbitem anterior podera  ensejar 

desclassificaça o no momento da habilitaça o.  

7.9 O credenciamento júnto aos provedores dos sistemas e  de responsabilidade 

do licitante e a presúnça o de súa capacidade te cnica para realizaça o das transaço es 

inerentes a esta Concorre ncia.  

7.10 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es 

efetúadas em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da 

a responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 

licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 

ainda qúe por terceiros.  

7.11 A perda da senha oú a qúebra de sigilo devera o ser comúnicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqúeio de acesso. 

7.12 E  vedado a qúalqúer credenciado representar mais de úma empresa 

proponente no mesma concorre ncia eletro nico. 

7.13 Se a licitante for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial, exceto 

aqúeles docúmentos qúe, pela pro pria natúreza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz, bem como em relaça o a qúalificaça o te cnica, em qúe a 

qúalificaça o da matriz pode ser úsada para a filial e vice-versa, por se tratar da 

mesma pessoa júrí dica. As certido es qúe na o tenham prazo de validade legal oú 

expresso no docúmento ter-se-a o como va lidas pelo prazo de 90 (noventa) dias de 

súa emissa o.  

7.14 Podera o participar da presente licitaça o interessados cújo ramo de atividade 

seja compatí vel com o objeto desta licitaça o. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA 

9.1. Os licitantes encaminhara o, exclúsivamente por meio do sistema, proposta de 
preços contendo valor global para execúça o da obra e encerrada a ana lise qúanto a  
aceitaça o da proposta, se iniciara  a fase de habilitaça o, analisando-se os docúmentos 
apresentados apenas pelo proponente vencedor, observado o disposto neste Edital. 

9.2. A licitante se responsabilizara  por todas as transaço es qúe forem efetúadas em 
seú nome no sistema eletro nico, assúmindo como firmes e verdadeiras súas 
propostas, assim como os lances inseridos dúrante a sessa o pú blica. 

9.3. Incúmbira  a  licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico dúrante a 
sessa o pú blica do prega o eletro nico, ficando responsa vel pelo o nús decorrente da 
perda de nego cios diante da inobserva ncia de qúalqúer mensagem emitida pelo 
sistema oú de súa desconexa o.  
9.4.  Os itens das propostas qúe eventúalmente contemplem itens qúe na o 
correspondam a s especificaço es contidas no objeto deste Edital sera o 
desconsideradas.  
9.5. Nas propostas sera o consideradas obrigatoriamente:  

a) ser apresentada em folhas seqúencialmente númeradas, sendo a 
ú ltima datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser 
redigida em lingúagem clara, sem rasúras, ressalvas oú entrelinhas; 
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b) valor global para execúça o do objeto deste edital, cotado de acordo 
com a únidade medida, em moeda corrente nacional, devendo estar 
inclúí das qúaisqúer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribúiço es sociais, obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, 
fiscais e comerciais, qúe eventúalmente incidam sobre o preço; 

c) Planilha Orçamenta ria adeqúada ao valor da proposta. 
9.6. Podera o ser admitidos pela CPL/PMFG erros de natúreza formal, desde qúe na o 

comprometam o interesse pú blico e da administraça o. 

9.7. Na verificaça o da conformidade da melhor proposta apresentada (aqúela qúe 

tiver menor preço) com os reqúisitos do instrúmento convocato rio, será 

desclassificada caso: 

9.7.1. Contiver ví cios insana veis;  

9.7.2. Na o obedecer a s especificaço es te cnicas pormenorizadas neste Edital oú em 

seús anexos;  

9.7.3. Apresentar preços inexeqúí veis oú permanecerem acima do preço ma ximo 

definido para a contrataça o;  

9.7.4. Na o tiverem súa exeqúibilidade demonstrada, qúando exigido pela 

Administraça o; 

 9.7.5. Apresente desconformidade com qúaisqúer oútras exige ncias do instrúmento 

convocato rio, desde qúe insana vel. 

 9.8. Qúando o licitante na o consegúir comprovar qúe possúi oú possúira  recúrsos 

súficientes para execútar a contento o objeto, sera  considerada inexeqúí vel a 

proposta de preços oú menor lance qúe:  

9.8.1. Apresentar úm oú mais valores da planilha de cústo qúe sejam inferiores 

a qúeles fixados em instrúmentos de cara ter normativo obrigato rio, tais como leis, 

medidas proviso rias e convenço es coletivas de trabalho vigentes. 

9.9. No caso de obras e serviços de engenharia, sera o consideradas inexeqúí veis as 

propostas cújos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administraça o, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 

14.133/2021. 

9.10. Nas contrataço es de obras e serviços de engenharia, sera  exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cúja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administraça o, eqúivalente a  diferença entre este ú ltimo 
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e o valor da proposta, sem prejúí zo das demais garantias exigí veis, conforme 

disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 

 9.11. A Administraça o conferira  ao Licitante a oportúnidade de demonstrar a 

exeqúibilidade da súa proposta, considerados o preço global, os qúantitativos e os 

preços únita rios relevantes.  

9.12. A Comissa o de Licitaça o podera  realizar dilige ncias para aferir a exeqúibilidade 

da proposta mais bem classificada oú exigir do Licitante qúe ela seja demonstrada. 

 9.13. Na hipo tese acima, o Licitante devera  demonstrar qúe o valor da proposta e  

compatí vel com a execúça o do objeto licitado no qúe se refere aos cústos dos 

insúmos e aos coeficientes de prodútividade adotados nas composiço es do valor 

global.  

9.14. Erros no preenchimento da planilha na o constitúem motivo para a 

desclassificaça o da proposta. A planilha podera  ser ajústada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde qúe na o haja majoraça o do preço.  

9.15. O ajúste de qúe trata este dispositivo se limita a sanar erros oú falhas qúe na o 

alterem a súbsta ncia das propostas. 

9.16. Considera-se erro no preenchimento da planilha passí vel de correça o a 

indicaça o de recolhimento de impostos e contribúiço es na forma do Simples 

Nacional, qúando na o cabí vel esse regime.  

9.17. Para fins de ana lise da proposta qúanto ao cúmprimento das especificaço es do 

objeto, podera  ser colhida a manifestaça o escrita do setor reqúisitante do serviço oú 

da a rea especializada no objeto.  

9.18. Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, sera  examinada a proposta 

oú lance súbseqúente, e, assim súcessivamente, na ordem de classificaça o.  

9.19. Havendo necessidade, a sessa o sera  súspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e hora rio para a súa continúidade.  

9.20. Ale m da docúmentaça o acima citada, o fornecedor com a melhor proposta 

devera  encaminhar planilha com indicaça o de cústos únita rios e formaça o de preços, 

útilizando como base a planilha orçamenta ria constante no caderno de 

especificaço es te cnicas elaborado pela SEMOSP/PMFG, com os valores adeqúados a  

proposta vencedora. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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10.1. A abertúra da presente licitaça o dar-se-a  aútomaticamente oú por permissa o 

do agente de contrataça o em sessa o pú blica, por meio de sistema eletro nico, na data, 

hora rio e local indicados no prea mbúlo deste edital. 

10.2. Os licitantes podera o retirar oú súbstitúir a proposta oú os docúmentos de 

habilitaça o, qúando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate  a abertúra 

da sessa o pú blica.  

10.3. O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contrataça o e os licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances 

exclúsivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados 

do seú recebimento e do valor consignado no registro.  

10.5. O lance devera  ser ofertado conforme crite rio de júlgamento indicado no 

qúadro constante no prea mbúlo deste edital. 

10.6. Os licitantes podera o oferecer lances súcessivos, observando o hora rio fixado 

para abertúra da sessa o e as regras estabelecidas no edital.  

10.7. O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior ao ú ltimo por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

10.8. O licitante podera , úma ú nica vez, exclúir seú ú ltimo lance ofertado, no 

intervalo de qúinze segúndos apo s o registro no sistema, na hipo tese de lance 

inconsistente oú inexeqúí vel.  

10.9. O procedimento segúira  de acordo com o modo de dispúta adotado e indicado 

no qúadro do prea mbúlo deste edital. 

10.10. Apo s o te rmino dos prazos estabelecidos nos súbitens anteriores, o sistema 

ordenara  e divúlgara  os lances segúndo a ordem crescente de valores. 

10.11. Na o sera o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele 

qúe for recebido e registrado em primeiro lúgar.  

10.12. Dúrante o transcúrso da sessa o pú blica, os licitantes sera o informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante.  

10.13. No caso de desconexa o com o agente de contrataça o, no decorrer da etapa 

competitiva da concorre ncia, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos 

licitantes para a recepça o dos lances. 
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10.14. Qúando a desconexa o do sistema eletro nico para o agente de contrataça o 

persistir por tempo súperior a 10 (dez) minútos, a sessa o pú blica sera  súspensa e 

reiniciada somente apo s decorridas 24 (vinte e qúatro) horas da comúnicaça o do 

fato pelo agente de contrataça o aos participantes, no sí tio eletro nico do o rga o 

promotor da licitaça o e do sistema da concorre ncia.  

10.15. Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de súa proposta.  

10.16. Se for o caso, sera  identificado pelo sistema as microempresas e empresas de 

peqúeno porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

10.17. Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de peqúeno 

porte qúe se encontrarem na faixa de ate  10% (dez por cento) acima da melhor 

proposta oú melhor lance sera o consideradas empatadas com a primeira colocada.  

10.18. A mais bem classificada nos termos do súbitem anterior tera  o direito de 

encaminhar úma ú ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minútos controlados pelo sistema, 

contados apo s a comúnicaça o aútoma tica para tanto. 

10.19. Caso a microempresa oú a empresa de peqúeno porte melhor classificada 

desista oú na o se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de peqúeno porte qúe se encontrem naqúele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificaça o, para o exercí cio do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no súbitem anterior. 

10.20. No caso de eqúivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de peqúeno porte qúe se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

súbitens anteriores, sera  realizado sorteio entre elas para qúe se identifiqúe aqúela 

qúe primeiro podera  apresentar melhor oferta. 

10.21. Persistindo o empate, sera  aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 

14.133/2021.  

10.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pú blica, na hipo tese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço ma ximo definido para a 

contrataça o, o agente de contrataça o podera  negociar condiço es mais vantajosas, 

apo s definido o resúltado do júlgamento. 
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10.23. A negociaça o podera  ser feita com os demais licitantes, segúndo a ordem de 

classificaça o inicialmente estabelecida, qúando o primeiro colocado, mesmo apo s a 

negociaça o, for desclassificado em raza o de súa proposta permanecer acima do 

preço ma ximo definido pela Administraça o. 

10.24. A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos   demais licitantes.  

10.25. O resúltado da negociaça o sera  divúlgado a todos os licitantes e anexado aos 

aútos do processo licitato rio. 

10.26. Dúrante o prazo de negociaça o a licitante vencedora devera  encaminhar, 

EXCLUSIVAMENTE, por meio do sistema gerenciador da licitaça o portal de compras 

pú blicas súa proposta de preços (envie a proposta readeqúada ao ú ltimo lance 

ofertado), bem como o cronograma fí sico financeiro e a composiça o do 

Detalhamento das bonificaço es e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES) Na proposta de preços devera  estar especificado o Valor Global de materiais e 

o valor global de ma o de obra; CONCOMITANTEMENTE, com os docúmentos de 

habilitaça o exigidos no edital em ate  60 (sessenta) minútos. sob pena de 

desclassificaça o, sem prejúí zo das sanço es previstas neste Edital.  

10.27.  – A proposta devera  estar devidamente assinada pelo so cio proprieta rio da 

empresa, oú por seú representante legal, devendo, neste caso, ser anexada a 

respectiva procúraça o 

10.28. Podera  ser exigida ainda a decomposiça o dos cústos únita rios com os 

respectivos valores adeqúados ao valor final da súa proposta, inclúsive composiça o 

de BDI, sob pena de na o aceitaça o da proposta. 

10.29. E  facúltado ao agente de contrataça o prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.30. Apo s a negociaça o do preço, o Agente de Contrataça o iniciara  a fase de 

aceitaça o e júlgamento da proposta e habilitaça o. 

11. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A licitante adjúdicata ria prestara  ao Múnicí pio de Ferreira Gomes a garantia 

para execúça o da obra no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratado. A crite rio da licitante, pode ser prestada garantia em úma das 

modalidades previstas nos incisos do §1°, do art. 96, da Lei nº 14.133/2117. A 

garantia somente sera  exigida para assinatúra do contrato, na data determinada pelo 

Múnicí pio. Caso a licitante na o preste a garantia oú a faça atrave s de tí túlo da dí vida 
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pú blica em desacordo com o qúe determina o dispositivo legal indicado, decaira  do 

direito a  contrataça o. 

11.2. Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cúja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraça o, eqúivalente a  

diferença entre este ú ltimo e o valor da proposta, sem prejúí zo das demais garantias 

exigí veis de acordo com esta Lei. 

11.3. Havendo acre scimo oú súpressa o da obra, a garantia sera  acrescida oú 

devolvida, conforme o caso, gúardada, em todas as hipo teses, proporça o de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor atúalizado do contrato.  

11.4. O segúro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cúmprimento das obrigaço es 

assúmidas pelo contratado perante a Administraça o, inclúsive as múltas, os 

prejúí zos e as indenizaço es decorrentes de inadimplemento, observadas as regras 

nas contrataço es regidas pela Lei 14.133/21.  

11.5. O prazo de vige ncia da apo lice sera  igúal oú súperior ao prazo estabelecido no 

contrato principal e devera  acompanhar as modificaço es referentes a  vige ncia deste 

mediante a emissa o do respectivo endosso pela segúradora. 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o verificara  se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar atende a s condiço es de 

participaça o no certame,  

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislaça o correlata e neste 

Edital, especialmente qúanto a  existe ncia de sança o qúe impeça a participaça o no 

certame oú a fútúra contrataça o. 

13. GARANTIA DE PROPOSTA – REQUISITO DE PRÉ-HABILITAÇÃO 

13.1. Sera  exigida a comprovaça o do recolhimento de qúantia a tí túlo de garantia de 

proposta para o LOTE, como reqúisito de PRE -HABILITAÇA O, nos termos do art. 58 

da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

13.2. A garantia de proposta sera  correspondente a 1% (úm por cento) do valor total 

estimado para a contrataça o. 

13.3. A garantia de proposta sera  devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

ú teis, contado da assinatúra do contrato oú da data em qúe for declarada fracassada 

a licitaça o. 
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13.4. Implicara  execúça o do valor integral da garantia de proposta a recúsa em 

assinar o contrato oú a na o apresentaça o dos docúmentos para a contrataça o. 

 13.5. A garantia de proposta podera  ser prestada nas modalidades de qúe trata o § 

1º do art. 96 da Lei nº 14.133, de 01 abril de 2021. 

13.6. A proponente qúe optar por caúça o em dinheiro, como modalidade de garantia 

de proposta do súbitem anterior, devera  efetúar o pagamento em conta especifica, 

em favor da Prefeitúra Múnicipal de Ferreira Gomes/AP. 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. A habilitaça o da licitante vencedora devera  ser anexada via sistema apo s a fase 

de lances, em arqúivos separados por docúmento, conforme solicitado abaixo. 

14.1.1. Os docúmentos de habilitaça o sera o apresentados apenas pelo licitante 

arrematante, nos termos do art. 63, II, da Lei 14.133/2021.  

14.2. Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, o agente de contrataço es podera  

sanar erros oú falhas qúe na o alterem a súbsta ncia dos docúmentos e súa validade 

júrí dica, mediante despacho fúndamentado registrado e acessí vel a todos, 

atribúindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o (art. 64, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021); 

14.3. Docúmentos a serem apresentados (art. 62 ao 70 da Lei nº 14.133/2021): 

14.2. Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, o agente de contrataço es podera  

sanar erros oú falhas qúe na o alterem a súbsta ncia dos docúmentos e súa validade 

júrí dica, mediante despacho fúndamentado registrado e acessí vel a todos, 

atribúindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o (art. 64, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021); 

III - HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Comprovaça o da existe ncia júrí dica da pessoa, como: 

 a.1) Ce dúla de identidade e/oú Carteira Nacional de Habilitaça o (CNH) (dos so cios 

administradores, em especial do so cio responsa vel por assinar pelo licitante); 

 a.2) Estatúto oú contrato social; 

 a.3) Ato constitútivo aútenticado;  

a.4) Comprovaça o de existe ncia júrí dica da pessoa – Carta o CNPJ com atividades 

pertinentes a execúça o do objeto (art. 66, capút). 
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a.5) Alvara  de Fúncionamento vigente, com atividade pertinente e compatí vel com o 
objeto a ser licitado; 

 

14. Regularidade fiscal e trabalhista: 

14.1  Prova de regúlaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentaça o de certida o expedida conjúntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procúradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os cre ditos tribúta rios federais e a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por 

elas administrados, inclúsive aqúeles relativos a  Segúridade Social;  

 14.2 Prova de regúlaridade com o Fúndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

14.3 Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Jústiça do Trabalho, 
mediante a apresentaça o de Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas - CNDT, nos 
termos do Tí túlo VII-A, da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011), 
acompanhado da Certida o Negativa de Controle de Processos de Múltas, Recúrsos, 
em atendimento a Portaria 667/2021 do TEM e art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991, 
Certida o reservar percentúal de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, capút, 
da CLT e Certida o reservar percentúal de seús cargos para pessoas com deficie ncia 
oú beneficia rios reabilitados pela Previde ncia Social, prevista no art. 93, capút, da 
Lei nº 8.213 de 1991, expedidas eletronicamente atrave s da Secretaria de Inspeça o 
do Trabalho, certida o de aútos fí sico 1° e 2° graú, bem como a apresentaça o da 
certida o de aço es trabalhistas de júrisdiça o do Estado da sede da licitante; 
 

14.4  Prova de inscriça o no cadastro de contribúintes estadúal e múnicipal, relativo 

ao domicí lio oú sede do licitante, pertinente ao seú ramo de atividade e compatí vel 

com o objeto contratúal;  

14.5  Prova de regúlaridade com a Fazenda Estadúal do domicí lio oú sede do 

licitante, relativa a  atividade em cújo exercí cio contrata oú concorre;  

14.6  Certida o Negativa de Execúça o Fiscal da procúradoria da sede do licitante. 

14.7  Caso o licitante seja considerado isento dos tribútos estadúais relacionados 

ao objeto licitato rio, devera  comprovar tal condiça o mediante declaraça o da Fazenda 

Estadúal do seú domicí lio oú sede, oú oútra eqúivalente, na forma da lei; 

14.8  Prova de regúlaridade com a Fazenda Múnicipal do domicí lio oú sede da 

licitante, oú oútra eqúivalente, na forma da lei;  
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14.9  Caso o licitante detentor do menor preço seja qúalificado como 

microempresa oú empresa de peqúeno porte, devera  apresentar toda a 

docúmentaça o exigida para efeito de comprovaça o de regúlaridade fiscal e 

trabalhista, mesmo qúe esta apresente algúma restriça o, sob pena de inabilitaça o. 

14.10 Alvara  de Localizaça o e Fúncionamento. 

14.11 certida o Negativa de Execúça o Fiscal da procúradoria do Múnicí pio de 

Ferreira Gomes. 

14.12  Alvara  Ambiental; 

14.13  Certida o Negativa Correcional; 

15. Qualificação Econômico-Financeira: 

15.1 Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribúidor da sede da pessoa 

júrí dica; 

15.2  No caso de certida o positiva de recúperaça o júdicial oú extrajúdicial, o 

licitante devera  apresentar a comprovaça o de qúe o respectivo plano de recúperaça o 

foi acolhido júdicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitaça o, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

reqúisitos de habilitaça o. 

15.3 Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis dos 2 ú ltimos exercí cios 

sociais, ja  exigí veis e apresentados na forma da lei, qúe comprovem a boa sitúaça o 

financeira da empresa, vedada a súa súbstitúiça o por balancetes oú balanços 

proviso rios, podendo ser atúalizados por í ndices oficiais qúando encerrado ha  mais 

de 3 (tre s) meses da data de apresentaça o da proposta. O balanço devera  vir 

acompanhado do Termo de Abertúra e Encerramento e Livro Dia rio, Notas 

Explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolúça o 

CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim 

como no §4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76, Certida o de Habilitaça o Profissional e 

Certida o Negativa de De bitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO qúe o(a) profissional encontra-se habilitado 

para o exercí cio da profissa o conta bil de acordo com a Resolúça o N° 1.637/2021;  

15.4 Certida o Simplificada da Júnta Comercial do Estado da sede da licitante, 

júntamente com Certida o Especí fica Digital, de todos os atos averbados, contendo 

todos os dados de movimentaça o e arqúivamentos da licitante interessada em 

participar deste referido certame as docúmentaço es devera o estar com a validade 

ma xima de 30 (trinta) dias. 
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15.5 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, na o sera  exigido da 

licitante qúalificada como microempresa oú empresa de peqúeno porte, a 

apresentaça o de balanço patrimonial do ú ltimo exercí cio financeiro;  

15.6 No caso de empresa constitúí da no exercí cio social vigente, admite-se a 

apresentaça o de balanço patrimonial e demonstraço es conta beis referentes ao 

perí odo de existe ncia da sociedade;  

15.7 E  admissí vel o balanço intermedia rio, se decorrer de lei oú contrato 

social/estatúto social.  

15.8 Caso o licitante seja cooperativo, tais docúmentos devera o ser acompanhados 

da ú ltima aúditoria conta bil-financeira, conforme dispo e o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, oú de úma declaraça o, sob as penas da lei, de qúe tal aúditoria na o 

foi exigida pelo o rga o fiscalizador;  

15.9 Comprovaça o da sitúaça o financeira da empresa constatada mediante 

obtença o de í ndices de Liqúidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liqúidez Corrente 

(LC) igúais oú maiores qúe 1 (úm), resúltantes da aplicaça o das fo rmúlas: 

Ativo Circúlante + Realiza vel a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circúlante + Passivo Na o Circúlante 
Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 
Passivo Circúlante + Passivo Na o Circúlante Ativo Circúlante 

LC = -----------------------; 
                                           Passivo Circúlante 

15.10 As empresas, qúe apresentarem resúltado inferior a 1 (úm) em qúalqúer 

dos í ndices de Liqúidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liqúidez Corrente (LC), 

devera o comprovar patrimo nio lí qúido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contrataça o oú item pertinente. 

15.11 declaração com relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 

excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

15.12 Declaração expressa de que a empresa não sofre qualquer ação que 

comprometa sua estabilidade econômico-financeira, a ser firmada por 

profissional devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, acompanhada de seú nú mero de registro no CRC; 
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15.13 Demonstraço es conta beis realizados/elaborados via Escritúraça o 

Conta bil digital atrave s do Sistema Pú blico de Escritúraça o Digital - SPED 

devera o ser apresentados com aútenticaça o da Júnta Comercial; 

15.14  Certida o Negativa de Protestos, todas datadas dos ú ltimos 30 (trinta) dias 

oú qúe esteja dentro do prazo de validade expresso na pro pria certida o, e 

Certida o indicativa dos carto rios de protestos e letras, distribúidores de 

tí túlos, fale ncias e concordatas existentes na sede do licitante, dentro do 

prazo de validade expresso na pro pria certida o 

 

15.15 Qualificação Técnica: 

15.16 Comprovaça o de Registro e de Regúlaridade referente a  Pessoa Júrí dica e de 

seú(s) responsa vel(is) te cnico(s) ao presente exercí cio, expedida pelo 

Conselho Regional de      Engenharia e Agronomia oú pelo Conselho de 

Arqúitetúra e Urbanismo do domicí lio oú sede da empresa; 

 

15.14. Declaraça o formal, passada pelo representante legal da empresa, indicando 

úm profissional habilitado, possúidor de aptida o para a atividade principal 

(execúça o da obra objeto deste edital) e para responder tecnicamente pelos serviços 

previstos no edital (indicando, inclúsive, o nome e nú mero de inscriça o júnto 

entidade profissional competente), cújo nome vira  a constar no Termo de 

Responsabilidade Te cnica (ART/RRT) relativa a  obra em qúesta o; 

15.15. Comprovaça o de qúe o profissional habilitado indicado no to pico. 

15.16. Pertence ao qúadro de empregados da empresa na data fixada para 

recebimento dos envelopes desta licitaça o, atrave s de apresentaça o co pia 

aútenticada da Carteira de Trabalho acompanhada da Ficha Registro de Empregado 

da Empresa oú atrave s de co pia aútenticada de contrato Particúlar de Prestaça o de 

Serviços firmado entre o profissional e a empresa licitante, júntamente com ART oú 

RRT de Cargo e Fúnça o do responsa vel te cnico; caso o profissional em qúesta o seja 

proprieta rio da empresa, devera   fazer prova mediante apresentaça o de atos 

constitútivos (estatúto social oú contrato social, oú ainda docúmento eqúivalente e 

ha bil). 

 NOTA 1: - De acordo com o entendimento do Tribúnal de Contas da Unia o, exarado 

em 30/10/2019 no Aco rda o Nº 2652/2019 – TCU – Plena rio, ale m do pessoal com 

ví ncúlo trabalhista oú societa rio, e  possí vel permitir a comprovaça o do ví ncúlo com 

a empresa tambe m com a co pia do contrato de prestaça o de serviço oú oútro 

docúmento com o mesmo valor probato rio. c) Declaraça o de qúe: (i) teve acesso a  

í ntegra do edital e todos os seús anexos, (ii) tomoú conhecimento de todas as 
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informaço es e das condiço es locais para o cúmprimento das obrigaço es objeto da 

licitaça o, (iii) possúi instalaço es, aparelhamento e pessoal te cnico adeqúados e 

disponí veis para a realizaça o do objeto da licitaça o (instalaço es de canteiros, 

ma qúinas, eqúipamentos e pessoal te cnico especializado, considerados essenciais 

para o cúmprimento do objeto da licitaça o), (ANEXO V – DECLARAÇA O UNIFICADA). 

15.17. Comprovaça o da capacitaça o te cnico-profissional e Operacional (CAO oú 
CAT-O),mediante apresentaça o de Certida o de Acervo Te cnico CAT com registro de 
Atestado (docúmento de comprovaça o da conclúsa o da obra/serviço), expedida 
pelo CREA oú CAU da regia o pertinente, nos termos da legislaça o aplica vel, em 
nome do(s) responsa vel(is) te cnico(s) e/oú membros da eqúipe te cnica qúe 
participara o da obra, qúe demonstre a  execúça o dos serviços qúe compo em as 
parcelas de maior releva ncia te cnica e valor significativo da contrataça o, 
júntamente com RRT de cargo e fúnça o; 
 

Parcela(s) de maior relevância: 

538,60 m² de casas populares construída. 

NOTA 2: De acordo com Art. 67 da Lei nº 14.133/2021: Define qúe a 

comprovaça o da capacidade te cnico-operacional se da  por meio de docúmentos qúe 

atestem a execúça o de serviços similares em complexidade tecnolo gica e 

operacional, eqúivalentes oú súperiores ao objeto licitado.  

Exige ncia se da  por conta do planejamento necessa rio e indispensa vel a perfeita 

execúça o do objeto, observando-se o cronograma fí sico financeiro e as condiço es 

meteorolo gicas da regia o (Inverno Amazo nico). A obra encontra-se fora da sede do 

Múnicí pio, o qúe reqúer ainda, mais esforços das eqúipes te cnicas da empresa e 

dessa múnicipalidade. Jústificativa para necessidade de comprovaça o por meio de 

Atestado Te cnico-Operacional: Jústifica-se tal comprovaça o devido ao fato de qúe os 

serviços se desenvolvem, principalmente, fora do múnicí pio. Assim, as empresas 

precisam ter úma experie ncia mí nima dos serviços. 

15.18 Atestado de Capacidade Te cnica – Profissional, em nome do responsa vel 

te cnico da empresa, expedido por pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, qúe 

comprove o fornecimento e/oú prestaça o de serviços semelhantes ao desta 

licitaça o. 

Parcela(s) de maior relevância: 

538,60 m² de casas populares construída. 
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ATENÇÃO – Observações quanto as  itens 15.17 e 15.18 sob pena de 

desclassificação: 1 - Considera-se compatível o objeto cuja complexidade 

técnica seja similar ao objeto licitado e sua execução guarde 

proporcionalidade entre a área executada e o período utilizado para tanto. 2 

- O atestado de capacitação técnico-profissional deverá vir acompanhado da 

respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) e conter (mencionar) 

obrigatoriamente área, prazo de execução com data (dd/mm/aa), contendo 

também os seguintes requisitos mínimos: 01 – Nº do Contrato; 02 – ART/RRT 

nº; 03 – Objeto do contrato; 04 – Empresa Contratada; 05 – Contratante dos 

serviços; 06 – Proprietário do empreendimento; 07 – Período de execução 

(início e fim); 08 – Endereço das obras ou serviços; 09 – Descrição das 

atividades desenvolvidas (devendo ser feita com um nível de detalhamento 

que permita uma clara identificação do tipo, características, quantitativos 

principais “mencionar a unidade de medida” e porte dos serviços 

executados); 10 – Responsável técnico e nº do registro no órgão competente. 

OBS: Os atestados demandados para comprovaça o da capacidade te cnica devera o 

comprovar execúça o mí nima de 40 % dos qúantitativos indicados na planilha do 

projeto ba sico para os itens abaixo indicados como de MAIOR RELEVA NCIA 

conforme disposto no Art. 67, §1º e §2º da Lei nº 14.133/2021. 

15.19.  Capacitaça o te cnico-profissional: comprovaça o do licitante de possúir em seú 

qúadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de ní vel 

súperior oú oútro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade te cnica por execúça o de obra oú serviço de 

caracterí sticas semelhantes, limitadas estas exclúsivamente a s parcelas de maior 

releva ncia e valor significativo do objeto da licitaça o Comprovados atrave s de 

atestados oú certido es fornecidos por pessoas júrí dicas de direito pú blico oú 

privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU e acompanhados da respectiva 

Certida o de Acervo Te cnico, qúe comprove a experie ncia pre via em execúça o de 

obra. 

15.22. Sera o inabilitadas a s empresas qúe apresentarem atestados de Capacidade 

Te cnica emitidos por Empresas qúe estejam Declaradas Inido neas. 

15.23. A vistoria te cnica referente ao local da obra qúe compo em o objeto desta 

licitaça o, sera  realizada, obrigatoriamente, pelo seú responsa vel te cnico, em 

conjúnto com a Secretaria Múnicipal de obras, preferencialmente ate  03 (tre s) dias 

U teis anterior abertúra da licitaça o. 

15.24. Declaração da empresa de que, se vencedora: 
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a) Mantera , na gere ncia das obras, objeto desta licitaça o, o Profissional 
Habilitado indicado de conformidade com o to pico 15.18, súpra. 

b) Dispora  de pessoal e eqúipamentos necessa rios a  perfeita e completa 
execúça o do objeto desta licitaça o; e 

c) Assúmira  inteira responsabilidade pela perfeita e completa execúça o dos 
serviços; 

 
15.25 A licitante devera  apresentar o Atestado de Visita Te cnica obrigato ria, emitido 
pela Secretaria Múnicipal de obras e infraestrútúra com data preferencialmente de 
ate  03 (tre s) dias U teis anteriores a abertúra do certame, sendo qúe a visita devera  
ser realizada obrigatoriamente pelo Responsa vel Te cnico indicado no to pico 15.19. 
15.25.1. A visita te cnica tem como objetivo verificar as condiço es locais, avaliar a 
qúantidade e a natúreza dos trabalhos, materiais e eqúipamentos necessa rios a  
execúça o do objeto da licitaça o, permitindo aos interessados colher as informaço es 
súbsí dios qúe júlgarem necessa rios para a elaboraça o da súa proposta, de acordo 
com o qúe o pro prio interessado júlgar conveniente, na o cabendo administraça o do 
Múnicí pio nenhúma responsabilidade em fúnça o de insúficie ncia dos dados 
levantados por ocasia o da visita te cnica. 
 
15.25.2. Competira  a cada interessado, qúando da visita te cnica, fazer-se 
acompanhar dos te cnicos e especialistas qúe entender súficientes para colher as 
informaço es necessa rias a  elaboraça o da súa proposta. 
15.25.3. O interessado na o podera  pleitear modificaço es nos preços, nos prazos oú 
nas condiço es contratúais, tampoúco alegar qúaisqúer prejúí zos oú reivindicar 
qúaisqúer benefí cios sob a invocaça o de insúficie ncia de dados oú de informaço es 
sobre o local em qúe sera o execútados os serviços objeto da contrataça o. 
 
15.26. Declaraça o expressa de qúe a licitante na o emprega trabalhador nas sitúaço es 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constitúiça o Federal, assinada pelo 

representante legal da licitante, conforme modelo constante do Anexo VI.  

15.27. DECLARAÇA O com indicaça o do pessoal te cnico, das instalaço es e do 

aparelhamento adeqúados e disponí veis para a realizaça o do objeto da licitaça o, 

bem como da qúalificaça o de cada membro da eqúipe te cnica qúe se 

responsabilizara  pelos trabalhos; 

15.28. A docúmentaça o de habilitaça o devera  ser apresentada em nome da licitante 

qúe sera  responsa vel pela execúça o do contrato e fatúramento, com o mesmo 

nú mero do CNPJ e endereço. Sera o aceitos docúmentos com a mesma raza o social, 

pore m CNPJ e endereço diverso qúando eles tiverem validade para todas as filiais e 

matriz. 
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15.29. A licitante devera  apresentar consúltas conforme determina o art. 44 da 

Portaria Interministerial nº 424/2016: 

a) Extrato/print da tela do compútador onde consta a Consúlta Consolidada de 

Pessoa Júrí dica no Portal do TCU: https://certidoesapf.apps.tcú.gov.br/. 

b) Extrato/print da tela do compútador onde consta a consúlta no Portal da 

Transpare ncia – Ministe rio da Transpare ncia e Controladoria Geral da Unia o na ala 

“Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Púnidas (CNEP)” 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao

=asc. 

c) Extrato/print da tela do compútador onde consta a Consúlta ao 

SICAF:https://www3.comprasnet.gov.br/sicafb/públic/pages/consúltas/consúltar

RestricaoContratarAdministracaoPública.jsf, sendo a Declaraça o e o CRC. 

d) Extrato/print da tela do compútador onde consta a Consúlta ao Cadastro Nacional 

de Condenaço es Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

súpervisionado pelo Conselho Nacional de Jústiça. 

e) Consúlta da sitúaça o do fornecedor selecionado no Cadastro Nacional de 

Empresas Inido neas e Súspensas -CEIS, por meio de acesso ao Portal da 

Transpare ncia. 

15.30 As informaço es contidas nos docúmentos retro citados estara o sújeitas a  

comprovaça o mediante dilige ncia nos termos do art. 64, I e II da Lei nº. 

14.133/2021. 

15.31 Apresentar Cadastro Te cnico federal de atividades potencialmente polúidoras 

e Utilizadoras de Recúrsos Ambientais, júntamente com o certificado de 

regúlaridade, expedido pelo Institúto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recúrsos 

Natúrais Renova veis; 

15.32. SICAF- Sistema de cadastramento únificado de fornecedores. 

15.33. O Agente de Contrataça o podera  súspender a sessa o pú blica para ana lise 

da(s) proposta(s) de preço(s) e da docúmentaça o de habilitaça o do licitante 

classificado em primeiro lúgar, caso júlgúe necessa rio. 

 15.34. Sera  inabilitado o fornecedor qúe na o comprovar súa habilitaça o, seja por 

na o apresentar qúaisqúer dos docúmentos exigidos, oú apresenta -los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital.  

http://www.portaltransparencia/
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15.35. Na hipo tese de o fornecedor na o atender a s exige ncias para a habilitaça o, o 

o rga o oú entidade examinara  a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na 

ordem de classificaça o, ate  a apúraça o de úma proposta qúe atenda a s especificaço es 

do objeto e as condiço es de habilitaça o. 

15.36. A habilitaça o do licitante melhor classificado somente sera  disponibilizada 

para avaliaça o do Presidente da Comissa o/Agente de Contrataça o e para acesso 

pú blico apo s o encerramento do envio de lances. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15.37. Apo s a entrega dos docúmentos para habilitaça o, na o sera  permitida a 

súbstitúiça o oú a apresentaça o de novos docúmentos, salvo em sede de dilige ncia, 

para: 

a) Complementaça o de informaço es acerca dos docúmentos ja  apresentados 

pelos licitantes e desde qúe necessa ria para apúrar fatos existentes a  e poca da 

abertúra do certame; 

b)  Atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha expirado apo s a data de 

recebimento das propostas. 

c) Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, a comissa o de licitaça o podera  

sanar erros oú falhas qúe na o alterem a súbsta ncia dos docúmentos e súa validade 

júrí dica, mediante despacho fúndamentado registrado e acessí vel a todos, 

atribúindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 

15.38 –O Presidente da Comissa o/Agente de Contrataça o efetúara  consúlta ao site 

da Receita Federal para certificaça o sobre a regúlaridade da empresa no Cadastro 

Nacional de Pessoa Júrí dica - CNPJ, em observa ncia a  legislaça o pertinente, 

IMPORTANTE: Em caso de docúmentos (DECLARAÇO ES) firmados por 

assinatúra digital, devera  ser providenciado pelo licitante a remessa do 

comprovante/aútenticidade da assinatúra eletro nica emitido pelo Institúto 

Nacional de Tecnologia da Informaça o – ITI13, oú, ainda, devera  ser 

providenciada a apresentaça o/envio de mí dia contendo o arqúivo digital original 

para verificaça o/aútenticaça o de conformidade da assinatúra com a 

regúlamentaça o da ICP-Brasil, qúando solicitado pela Agente de Contrataça o. 

Caso as declaraço es sejam assinadas manúalmente, podera o ser aútenticadas em 

carto rio oú por servidor pú blico competente, mediante cotejo do docúmento 

original. Na o sera o aceitos docúmentos com assinatúra em formato imagem 

(copia/cola). 
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confirmando, ainda, a aútenticidade dos demais docúmentos extraí dos pela internet, 

júnto aos sites dos o rga os emissores, para fins de habilitaça o. 

16. DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS 

16.1. Cabe recúrso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaça o 

oú de lavratúra da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 

I - Júlgamento das propostas;  

II - Ato de habilitaça o oú inabilitaça o de licitante;  

III - Anúlaça o oú revogaça o da licitaça o;  

IV - Extinça o do contrato, qúando determinada por ato únilateral e escrito da 

Administraça o.  

16.2. Se apresentado recúrso em virtúde do disposto em I oú II do item anterior, 

sera o observadas as segúintes disposiço es (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a 

declaração vencedora da empresa ora arrematante sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 

de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, da ata de julgamento; 

II - A apreciaça o dar-se-a  em fase ú nica. 

16.3. O recúrso sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver editado o ato oú proferido a 

decisa o recorrida (art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021); 

16.4. Apresentado recúrso, sera  aberto prazo para apresentaça o de contrarrazo es, 

sera  o mesmo do recúrso - 3 (tre s) dias ú teis - e tera  iní cio na data de intimaça o 

pessoal oú de divúlgaça o da interposiça o do recúrso (art. 165, § 4º da Lei nº 

14.133/2021); 

16.5. Sera  assegúrado ao licitante vista dos elementos indispensa veis a  defesa de 

seús interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021); 

16.6. Apresentadas as contrarrazo es oú findo o prazo para apresentaça o destas, a 

aútoridade qúe tiver editado o ato oú proferido a decisa o recorrida tera  prazo de 3 

(tre s) dias ú teis para apreciar o recúrso e as contrarrazo es; 
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16.6.1. Se na o reconsiderar o ato oú a decisa o, encaminhara  o recúrso com a súa 

motivaça o a  aútoridade súperior, a qúal devera  proferir súa decisa o no prazo 

ma ximo de 10 (dez) dias ú teis, contado do recebimento dos aútos (art. 165, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021); 

16.7. O acolhimento do recúrso implicara  invalidaça o apenas de ato insúscetí vel de 

aproveitamento (art.165, § 3º da Lei nº 14.133/2021); 

16.8. Cabe pedido de reconsideraça o, no prazo de 3 (tre s) dias ú teis, contado da data 

de intimaça o, relativamente a ato do qúal na o caiba recúrso hiera rqúico (art. 165, II 

da Lei nº 14.133/2021);  

16.9. Da aplicaça o das sanço es previstas nos incisos I, II e III do capút do art. 156 da 

Lei nº 14.133/2021cabera  recúrso no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da 

data da intimaça o (art. 166, capút da Lei nº14.133/2021);  

16.9.1. O recúrso sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver proferido a decisa o recorrida, 

qúe, se na o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, encaminhara  o recúrso 

com súa motivaça o a  aútoridade súperior, a qúal devera  proferir súa decisa o no 

prazo ma ximo de 20 (vinte) dias ú teis, contado do recebimento dos aútos (art. 166, 

para grafo ú nico da Lei nº 14.133/2021).  

16.10. Da aplicaça o da sança o prevista no inciso IV do capút do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021 cabera  apenas pedido de reconsideraça o, qúe devera  ser apresentado 

no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data da intimaça o, e decidido no prazo 

ma ximo de 20 (vinte) dias ú teis, contado do seú recebimento (art. 167 da Lei nº 

14.133/2021);  

16.11. O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 

decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente (art. 

168, capút da Lei nº 14.133/2021); 

 16.12. Na elaboraça o de súas deciso es, a aútoridade competente sera  aúxiliada pelo 

o rga o de assessoramento júrí dico, qúe devera  dirimir dú vidas e súbsidia -la com as 

informaço es necessa rias (art. 168, para grafo ú nico da Lei nº 14.133/2021). 

17. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

17.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de júlgamento e 

habilitaça o, e exaúridos os recúrsos administrativos, o processo licitato rio sera  

encaminhado a  aútoridade súperior, qúe podera : 

a) Determinar o retorno dos aútos para saneamento de irregúlaridades;  
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b) Revogar a licitaça o por motivo de convenie ncia e oportúnidade; 

c) Proceder a  anúlaça o da licitaça o, de ofí cio oú mediante provocaça o de terceiros, 

sempre qúe presente ilegalidade insana vel;  

d) Adjúdicar o objeto e homologar a licitaça o.  

17.2. Ao pronúnciar a núlidade, a aútoridade indicara  expressamente os atos com 

ví cios insana veis, tornando sem efeito todos os súbseqúentes qúe deles dependam, 

e dara  ensejo a  apúraça o de responsabilidade de qúem lhes tenha dado caúsa (art. 

71, § 1º da Lei nº 14.133/2021);  

17.3. O motivo determinante para a revogaça o do processo licitato rio devera  ser 

resúltante de fato súperveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 

14.133/2021);  

17.4. Nos casos de anúlaça o e revogaça o, sera  assegúrada a pre via manifestaça o dos 

interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021);  

17.5. A anúlaça o do processo licitato rio indúz a  anúlaça o do contrato;  

17.6. Os licitantes na o tera o direito a indenizaça o em decorre ncia da anúlaça o do 

processo licitato rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe  de ser ressarcido 

pelos encargos qúe tiver súportado no cúmprimento do contrato. 

18. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

18.1. No prazo de até 5 (cinco) dias a contar do recebimento da convocaça o, o 

Proponente devera  assinar o termo de contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FERREIRA GOMES/AP do objeto licitado, sob pena de decair o direito a  contrataça o, 

sem prejúí zo das sanço es previstas na Lei 14.133/2021 e neste edital; 

18.1.1. O prazo de convocaça o podera  ser prorrogado 1 (úma) vez, por igúal perí odo, 

mediante solicitaça o da parte dúrante seú transcúrso, devidamente jústificada, e 

desde qúe o motivo apresentado seja aceito pela Administraça o;  

18.1.2. O iní cio da execúça o do objeto sera  do primeiro dia ú til, apo s a emissa o da 

ordem de serviço.  

18.2. Sera  facúltado a  Administraça o, qúando o convocado na o assinar o termo de 

contrato oú na o aceitar oú na o retirar o instrúmento eqúivalente no prazo e nas 

condiço es estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificaça o, ocasia o em qúe sera  realizada nova sessa o pú blica, para a celebraça o 

do contrato nas condiço es propostas pelo licitante vencedor;  
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18.2.1. Na hipo tese de nenhúm dos licitantes aceitar a contrataça o nos termos do 

capút deste item, a Administraça o, observados o valor estimado e súa eventúal 

atúalizaça o nos termos do edital, podera :   

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaça o, na ordem de classificaça o, 

com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo qúe acima do preço do adjúdicata rio;   

b) adjúdicar e celebrar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificato ria, qúando frústrada a negociaça o de 

melhor condiça o.  

18.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaça o 

para a contrataça o, ficara o os licitantes liberados dos compromissos assúmidos;  

18.4. A recúsa injústificada do adjúdicata rio em assinar o contrato oú em aceitar oú 

retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela Administraça o 

caracterizara  o descúmprimento total da obrigaça o assúmida e o sújeitara  a s 

penalidades legalmente estabelecidas e a  imediata perda da garantia de proposta 

em favor do o rga o oú entidade licitante; 

18.4.1. A regra do item 18.4 na o se aplicara  aos licitantes remanescentes convocados 

na forma da letra “a” do súbitem 18.2.1 deste edital. 

 18.5. Sera  facúltada a  Administraça o a convocaça o dos demais licitantes 

classificados para a contrataça o de remanescente de obra, de serviço oú de 

fornecimento em conseqúe ncia de rescisa o contratúal, observados os mesmos 

crite rios estabelecidos no item 18.2 e súbitem 18.1.2, deste edital;  

18.6. Os serviços devera o ser prestados conforme o cronograma fí sico financeiro;  

18.7. A proponente, a  qúal for adjúdicado o objeto da presente licitaça o e efetivada a 

correspondente contrataça o, na assinatúra do contrato, devera  comprovar, a tí túlo 

de GARANTIA CONTRATUAL, a importa ncia de 5% (cinco por cento) do valor total 

da proposta vencedora (arts. 98, 99 e 101 da Lei nº 14.133/2021);  

18.8. Cabera  ao contratado optar por úma das modalidades de garantia, nos termos 

art. 96, § 1º da Lei nº 14.133/2021;  

18.9. A garantia prestada pelo CONTRATADO sera  liberada oú restitúí da apo s a fiel 

execúça o do contrato oú apo s a súa extinça o por cúlpa exclúsiva da Administraça o e, 

qúando em dinheiro, atúalizada monetariamente (art. 100 da Lei nº 14.133/2021);  
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18.10. Os contratos e seús aditamentos tera o forma escrita e sera o júntados ao 

processo qúe tiver dado origem a  contrataça o, divúlgados e mantidos a  disposiça o 

do pú blico em sí tio eletro nico oficial (art. 91, capút da Lei nº 14.133/2021);  

18.11. Antes de formalizar oú prorrogar o prazo de vige ncia do contrato, a 

Administraça o verificara  a regúlaridade fiscal do contratado, consúltar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Púnidas (Cnep), emitir as certido es negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de de bitos trabalhistas e para serem júntadas ao respectivo processo 

(Art. 91, § 4º da Lei nº 14.133/2021);  

18.12. Os contratos administrativos obedecera o ao disposto no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021;  

18.12.1. O contrato administrativo podera  ser súbstitúí do por oútro instrúmento 

ha bil, como carta contrato, nota de empenho de despesa, aútorizaça o de compra oú 

ordem de execúça o de serviço no caso de compras com entrega imediata e integral 

dos bens adqúiridos e dos qúais na o resúltem obrigaço es fútúras, inclúsive qúanto a 

assiste ncia te cnica, independentemente de seú valor (art. 95, II), aplicando no qúe 

coúber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1º da Lei nº 

14.133/2021; 17.13. O contrato administrativo sera  públicado no prazo de 20 

(vinte) dias ú teis, contados da data de súa assinatúra (art. 94, I da Lei nº 

14.133/2021); 17.14. No caso de conso rcio: fica condicionada a assinatúra do 

contrato a (art. 15, § 3º da Lei nº 14.133/2021):  

I - Comprovaça o de compromisso pú blico oú particúlar de constitúiça o de conso rcio, 

súbscrito pelos consorciados (art. 15, I);  

II - Indicaça o da empresa lí der do conso rcio, qúe sera  responsa vel por súa 

representaça o perante a Administraça o (art. 15, II). 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto sera  recebido (artigo 140, capút, da Lei nº 14.133/2021): 

a) Provisoriamente, pelo responsa vel por seú acompanhamento e fiscalizaça o, 

mediante termo detalhado, qúando verificado o cúmprimento das exige ncias de 

cara ter te cnico;  

b) Definitivamente, por servidor oú comissa o designada pela aútoridade 

competente, mediante termo detalhado qúe comprove o atendimento das exige ncias 

contratúais. 



 
ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIRA GOMES 

 

Página | 32  
  

 

19.2. O objeto do contrato podera  ser rejeitado, no todo oú em parte, qúando estiver 

em desacordo com o contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 

19.3. O recebimento proviso rio oú definitivo na o exclúira  a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segúrança da obra oú serviço nem a responsabilidade e tico-

profissional pela perfeita execúça o do contrato, nos limites estabelecidos pela lei oú 

pelo contrato (art. 140, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. No dever de pagamento pela Administraça o Pú blica Múnicipal, sera  observada 

a ordem cronolo gica para cada fonte diferenciada de recúrsos, súbdividida nas 

segúintes categorias de contratos (art. 141, capút da Lei nº 14.133/2021): 

 a) Fornecimento de bens; 

 b) Locaço es; 

 c) Prestaça o de serviços;  

d) Realizaça o de obras. 

20.2. A ordem cronolo gica podera  ser alterada, mediante pre via jústificativa da 

aútoridade competente e posterior comúnicaça o ao o rga o de controle interno da 

Administraça o Pú blica Múnicipal e ao Tribúnal de Contas do Estado do Amapa  – 

TCE/AP, exclúsivamente nas segúintes sitúaço es (art. 141, § 1º da Lei nº 

14.133/2021): 

a) Grave pertúrbaça o da ordem, emerge ncia oú calamidade pú blica;  

b) Pagamento a microempresa, empresa de peqúeno porte, agricúltor familiar, 

prodútor rúral pessoa fí sica, microempreendedor individúal e sociedade 

cooperativa, desde qúe demonstrado o risco de descontinúidade do cúmprimento 

do objeto do contrato; 

 c) Pagamento de serviços necessa rios ao fúncionamento dos sistemas 

estrútúrantes, desde qúe demonstrado o risco de descontinúidade do cúmprimento 

do objeto do contrato;  

d) Pagamento de direitos oriúndos de contratos em caso de fale ncia, recúperaça o 

júdicial oú dissolúça o da empresa contratada;  

e) Pagamento de contrato cújo objeto seja imprescindí vel para assegúrar a 

integridade do patrimo nio pú blico oú para manter o fúncionamento das atividades 

finalí sticas do o rga o oú entidade, qúando demonstrado o risco de descontinúidade 
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da prestaça o de serviço pú blico de releva ncia oú o cúmprimento da missa o 

institúcional. 

20.3. A inobserva ncia imotivada da ordem cronolo gica ensejara  a apúraça o de 

responsabilidade do agente responsa vel, cabendo aos o rga os de controle a súa 

fiscalizaça o (art. 141, § 2º da Lei nº 14.133/2021);  

20.4. A Administraça o Pú blica Múnicipal devera  disponibilizar, mensalmente, em 

seça o especí fica de acesso a  informaça o em seú sí tio na internet, a ordem 

cronolo gica de seús pagamentos, bem como as jústificativas qúe fúndamentarem a 

eventúal alteraça o dessa ordem (art. 141, § 3º da Lei nº 14.133/2021);  

20.5. No caso de controve rsia sobre a execúça o do objeto, qúanto a dimensa o, 

qúalidade e qúantidade, a parcela incontroversa devera  ser liberada no prazo 

previsto para pagamento (art. 143 da Lei nº 14.133/2021);  

20.6. Na o sera  permitido pagamento antecipado, parcial oú total, relativo a parcelas 

contratúais vincúladas ao fornecimento de bens, a  execúça o de obras oú a  prestaça o 

de serviços (art. 145, capút da Lei nº 14.133/2021);  

20.7. No ato de liqúidaça o da despesa, os serviços de contabilidade comúnicara o aos 

o rga os da administraça o tribúta ria as caracterí sticas da despesa e os valores pagos, 

conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatúi 

Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboraça o e controle dos orçamentos e 

balanços da Unia o, dos Estados, dos Múnicí pios e do Distrito Federal (art. 146 da Lei 

nº 14.133/2021); 

20.8. Os segúintes regimes de execúça o, qúe sa o licitados por preço global, adotara o 

sistema tica de mediça o e pagamento associada a  execúça o de etapas do cronograma 

fí sico-financeiro vincúladas ao cúmprimento de metas de resúltado, vedada a 

adoça o de sistema tica de remúneraça o orientada por preços únita rios oú 

referenciada pela execúça o de qúantidades de itens únita rios (art. 46, § 9º):  

I - Empreitada por preço global;  

II - Empreitada integral;  

III - Contrataça o por tarefa; 

 IV - Contrataça o integrada;  

V - Contrataça o semi-integrada. 
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20.8.1. A execúça o de cada etapa sera  obrigatoriamente precedida da conclúsa o e da 

aprovaça o, pela aútoridade competente, dos trabalhos relativos a s etapas anteriores 

(art. 46, § 8º). 19.9. O pagamento das fatúras relativas a  execúça o das obras e 

serviços sera  efetúado a cada perí odo de 30 (trinta) dias conforme cronograma 

fí sico-financeiro, atrave s de mediça o realizada pela fiscalizaça o e oú o rga o 

competente mediante apresentaça o da respectiva nota fiscal;  

20.10. Nenhúm pagamento sera  efetúado a  Licitante vencedora enqúanto pendente 

de liqúidaça o qúalqúer obrigaça o financeira qúe lhe for imposta em virtúde de 

penalidade oú inadimple ncia, sem qúe isso gere pleito de reajústamento de preços 

oú correça o moneta ria; 19.11. A empresa apresentara  fatúra da etapa efetivamente 

execútada a  Prefeitúra Múnicipal de Ferreira Gomes/AP, qúe tera  o prazo ma ximo de 

05 (cinco) dias consecútivos para aferiça o dos serviços fatúrados. Esta data sera  

considerada como a do adimplemento da obrigaça o. Apo s a fatúra sera  encaminhada 

para o devido pagamento em 30 (trinta) dias a contar da data de seú recebimento 

proviso rio/definitivo; 

20.12. O pagamento da fatúra fica condicionado a apresentaça o por parte da 

contratada das gúias de qúitaça o júnto ao INSS com a respectiva GFIP, dos encargos 

previdencia rios e do FGTS relativos aos empregados da empresa na obra; 

 20.13. Na o havera  reajúste, nem atúalizaça o dos valores, exceto na ocorre ncia de 

fato qúe jústifiqúe a aplicaça o da alí nea “d”, do inciso II, do artigo 124, da Lei nº 

14.133/2021;  

20.14. As cla úsúlas do contrato estara o dispostas no modelo do contrato anexo a este 

edital. 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1. O licitante oú o contratado sera  responsabilizado administrativamente pelas 

segúintes infraço es:  

a) dar caúsa a  inexecúça o parcial do contrato; 

 b) dar caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  Administraça o, 

ao fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo;  

c) dar caúsa a  inexecúça o total do contrato;  

d) deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame;  

e) na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente 

jústificado; f) na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para 

a contrataça o, qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta;  
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g) ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da licitaça o sem 

motivo jústificado; 

 h) apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú prestar 

declaraça o falsa dúrante a licitaça o oú a execúça o do contrato; 

 i) fraúdar a licitaça o oú praticar ato fraúdúlento na execúça o do contrato; 

 j) comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza;  

k) praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o; 

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. A Administraça o podera , garantida a pre via defesa, aplicar aos licitantes e/oú 

adjúdicata rios as segúintes sanço es, sem prejúí zo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 a) adverte ncia; 

 b) múlta:  

b.1) compensato ria; e 

b.2) mora;  

c) impedimento de licitar e contratar júnto ao Múnicí pio; 

 d) declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar com a Administraça o Pú blica 

enqúanto perdúrarem os motivos determinantes da púniça o. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados 

a) a natúreza e a gravidade da infraça o cometida; 

 b) as pecúliaridades do caso concreto; 

 c) as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes; 

 d) os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica;  

e) a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

21.4. São circunstâncias agravantes: 

a) a pra tica da infraça o com violaça o de dever inerente a cargo, ofí cio oú profissa o; 

b) o conlúio entre fornecedores para a pra tica da infraça o; 

 c) a apresentaça o de docúmento falso no cúrso do processo administrativo de 

apúraça o de responsabilidade;  

d) a reincide ncia. 

21.5. Verifica-se a reincide ncia qúando o acúsado comete nova infraça o, depois de 

condenado definitivamente por infraça o anterior.  

21.5.1. Para efeito de reincidência:  

a) considera-se a decisa o proferida no a mbito da Administraça o Pú blica direta e 

indireta de todos os entes federativos, se imposta a pena de declaraça o de 

inidoneidade de licitar e contratar; 
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 b) na o prevalece a condenaça o anterior, se entre a data da públicaça o da decisa o 

definitiva dessa e a do cometimento da nova infraça o tiver decorrido perí odo 

súperior a cinco anos; 

 c) na o se verifica, se tiver ocorrido a reabilitaça o em relaça o a infraça o anterior. 

21.6. Sa o circunstâncias atenuantes:  

a) a primariedade;  

b) procúrar evitar oú minorar as conseqúe ncias da infraça o antes do júlgamento;  

c) reparar o dano antes do júlgamento; 

 d) confessar a aútoria da infraça o.  

 

21.6.1. Considera-se prima rio aqúele qúe na o tenha sido condenado definitivamente 

por infraça o administrativa prevista em Lei oú ja  tenha sido reabilitado.  

21.7. A sança o de adverte ncia sera  aplicada como instrúmento de dia logo e correça o 

de condúta qúando hoúver o descúmprimento de peqúena releva ncia oú inexecúça o 

parcial de obrigaça o contratúal, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade 

mais grave; 

 21.8. A sança o de múlta compensato ria sera  aplicada ao responsa vel por qúalqúer 

das infraço es administrativas dispostas no item 21.1, observando os segúintes 

para metros:  

a) 0,5% (cinco de cimos por cento) a 1% (úm por cento) do valor contratado, para 

aqúele qúe:  

a.1) deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame;  

a.2) na o mantiver a proposta, salvo em decorre ncia de fato súperveniente 

devidamente jústificado; 

 b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recúsa do adjúdicata rio 

em efetúar o reforço de garantia contratúal;  

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto na o execútada, em caso 

de inexecúça o parcial do contrato;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  

d.1) apresentaça o de declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú 

declaraça o falsa dúrante a licitaça o oú a execúça o do contrato; 

 d.2) fraúde a  licitaça o oú pra tica de ato fraúdúlento na execúça o do contrato;  
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d.3) comportamento inido neo oú fraúde de qúalqúer natúreza; 

 d.4) pra tica de atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o; 

 d.5) pra tica de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 d.6) entrega de objeto com ví cios oú defeitos ocúltos qúe o torne impro prio ao úso 

a qúe e  destinado, oú diminúam-lhe o valor oú, ainda, fora das especificaço es 

contratadas;  

d.7) dar caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  

Administraça o, ao fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo; 

 d.8) dar caúsa a  inexecúça o total do objeto do contrato.  

21.9. O valor da múlta de mora oú compensato ria aplicada sera :  

a) retido dos pagamentos devidos pelo o rga o oú entidade, inclúsive pagamentos 

decorrentes de oútros contratos firmados com o contratado;  

b) descontado do valor da garantia prestada;  

c) cobrado júdicialmente.  

21.10. A sança o de impedimento de licitar e contratar, sera  aplicada aos responsa veis 

pelas segúintes infraço es, pelo prazo ma ximo de 03 (tre s) anos, observando-se os 

para metros abaixo estabelecidos 

a) ate  02 (dois) anos se dar caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave 

dano a  Administraça o, ao acionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse 

coletivo.  

b) ate  03 (tre s) anos se der caúsa a  inexecúça o total do contrato. 

 c) ate  02 (dois) meses) se deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o 

certame. 

 d) ate  04 (qúatro) meses se na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato 

súperveniente devidamente jústificado. 

 e) ate  04 (qúatro) meses se na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o 

exigida para a contrataça o, qúando convocado dentro do prazo de validade de súa 

proposta.  
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f) ate  01 (úm) ano se ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto 

da licitaça o sem motivo jústificado. 

 21.11. A sança o de declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administraça o Pú blica direta e indireta, de todos os entes federativos, sera  aplicada 

aos responsa veis pelas segúintes infraço es, pelo prazo mí nimo de 03 (tre s) anos e 

ma ximo de 06 (seis) anos, observando-se os para metros abaixo estabelecidos:  

a) ate  04 (qúatro) anos, caso seja apresentado declaraça o oú docúmentaça o falsa 

exigida para o certame oú prestar declaraça o falsa dúrante a licitaça o oú a execúça o 

do contrato:  

b) ate  06 (seis) anos, se fraúdar a licitaça o oú praticar ato fraúdúlento na execúça o 

do contrato: c) ate  06 (seis) anos, se comportar-se de modo inido neo oú cometer 

fraúde de qúalqúer natúreza d) ate  05 (cinco) anos, se praticar atos ilí citos com 

vistas a frústrar os objetivos da licitaça o:  

e) ate  06 (seis) anos, se praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013. 21.11.1. Sera  aplicada a sança o de declaraça o de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administraça o Pú blica direta e indireta, 

de todos os entes federativos, no caso das infraço es previstas no item “21.11.” deste 

edital, pelo prazo ma ximo de 06 (seis) anos, qúando se jústificar a imposiça o de 

penalidade mais grave. 

22. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

22.1. Qúalqúer pessoa e  parte legí tima para impúgnar edital de licitaça o por 

irregúlaridade na aplicaça o da legislaça o vigente oú para solicitar esclarecimento 

sobre os seús termos, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias ú teis antes da 

data de abertúra do certame (art. 164 da Lei nº 14.133/2021);  

22.2. A impúgnaça o e o pedido de esclarecimento podera o ser realizados por forma 

eletro nica atrave s do pro prio sistema eletro nico da concorre ncia; 

22.3. A resposta a  impúgnaça o oú ao pedido de esclarecimento sera  divúlgado no 

sí tio eletro nico oficial do o rga o promotor da licitaça o e no sistema eletro nico da 

concorre ncia, no prazo de ate  3 (tre s) dias ú teis, limitado ao ú ltimo dia ú til anterior 

a  data da abertúra do certame;  

22.4. As impúgnaço es e pedidos de esclarecimentos na o súspendem os prazos 

previstos no certame;  



 
ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIRA GOMES 

 

Página | 39  
  

 

22.5. Acolhida a impúgnaça o, sera  definida e públicada nova data para a realizaça o 

do certame;  

22.6. Eventúais modificaço es no edital implicara o nova divúlgaça o na mesma forma 

de súa divúlgaça o inicial, ale m do cúmprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto qúando a alteraça o na o comprometer a formúlaça o 

das propostas (art. 55, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

23. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

23.1. A responsabilidade pela execúça o da obra e  da CONTRATADA, entretanto 

devera  o setor de engenharia da Administraça o Pú blica fiscalizar o serviço;  

23.2. A fiscalizaça o do serviço estara  vincúlada ao setor de Engenharia e Arqúitetúra 

do Múnicí pio, partindo da proposta de qúe as mediço es e a entrega final da obra, 

assim como o pagamento das parcelas devidas em virtúde da execúça o dos serviços, 

estara o condicionadas a apresentaça o do docúmento “DIA RIO DE OBRA”. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 A licitaça o podera  ser revogada por razo es de interesse pú blico decorrente de 

fato súperveniente devidamente comprovado, pertinente e súficiente para jústificar 

tal condúta, oú anúlada por ilegalidade, de ofí cio oú por provocaça o de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fúndamentado;  

24.2. A apresentaça o da proposta implica para o licitante a observa ncia dos preceitos 

legais e regúlamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitaça o de 

todos os termos e condiço es deste Edital, sendo responsa vel pela fidelidade e 

legitimidade das informaço es e dos docúmentos apresentados em qúalqúer fase da 

licitaça o; 

24.3. E  facúltado ao agente de contrataça o, em qúalqúer fase deste processo 

licitato rio, promover dilige ncia destinada a esclarecer oú completar a instrúça o do 

processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclúsa o 

posterior de informaço es oú de docúmentos qúe deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificaça o e habilitaça o;  

24.4. Caso os prazos definidos neste edital na o estejam expressamente indicados na 

proposta, eles sera o considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de 

júlgamento deste processo licitato rio;  
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24.5. So  se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitaça o em dia de expediente 

no Múnicí pio de Ferreira Gomes/AP, portanto sera o prorrogados ate  o pro ximo dia 

ú til os prazos qúe vencerem em feriados oú finais de semanas;  

24.6. Os casos omissos sera o dirimidos pelo Agente de Contrataça o, com observa ncia 

da legislaça o regedora, em especial a Lei nº 14.133/2021; 23.7. Esta Concorre ncia 

podera  ter a data de abertúra da sessa o pú blica transferida por convenie ncia da 

Administraça o Pú blica; 

24.8. O licitante podera  vistoriar o local onde sera  execútado o objeto desta Licitaça o, 

com o objetivo de inteirar-se das condiço es e graú de dificúldade existentes;  

24.9. O licitante na o podera  alegar o desconhecimento das condiço es e do graú de 

dificúldade existentes como jústificativa para se eximir das obrigaço es assúmidas 

em decorre ncia desta Licitaça o. 

24.10. As dú vidas de ordem te cnica, bem como aqúelas decorrentes de interpretaça o 

do presente edital, devera o ser dirigidas, ao Agente de Contrataça o com 

antecede ncia mí nima de 03 (tre s) dias da data limite para abertúra. 

24.11. O desatendimento de exige ncias meramente formais na o importara  o 

afastamento do licitante, desde qúe seja possí vel o aproveitamento do ato, 

observados os princí pios da isonomia e do interesse pú blico, Art. 12 III da Lei 

14.133/2021. 

25. DOS ANEXOS 

25.1. Integram o presente Edital os anexos:  

ANEXO I- ESTUDO TE CNICO PRELIMINAR – ETP 

ANEXO II - Termo de Refere ncia;  

ANEXO III – Proposta de Preços;  

ANEXO IV – Declaraça o de elaboraça o independente da Proposta;  

ANEXO V – Declaraça o únificada; 

 ANEXO VI – Declaraça o assinada por profissional habilitado da a rea conta bil;  

ANEXO VII - Aplicaça o dos Artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006;  

ANEXO VIII – Declaraça o de Realizaça o de Vistoria te cnica;  

ANEXO IX - Minúta do Contrato; 

ANEXO X-DECLARAÇA O DE NA O VI NCULO 

ANEXO XI- DECLARAÇA O DE ELABORAÇA O INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇA O     CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇA O 
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A Central de Licitaço es da Prefeitúra Múnicipal de Ferreira Gomes sera  competente 

para resolver os casos omissos e expedir normas, instrúço es e orientaço es a serem 

observadas obrigatoriamente neste Edital. 

 

Ferreira Gomes/AP, 27 de maio de 2026 

 

 

 

Gleciane dos Anjos Rodrigues  

Agente de Contratação 

Dec.066/2025 
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ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

 

Em arquivo apartado anexado no sistema 
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ANEXO II - Termo de Referência 

 

 

 

Em arquivo apartado anexado no sistema 
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ANEXO III  

PROPOSTA DE PREÇO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026/SEMOSP/PMFG 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0282/2026-CPL/PMFG 

01 – Razão Social da Proponente 
 
02 - CNPJ/MF n°: 
 

03 - Inscrição Estadual n°: 

04 - Endereço: 
 
05 - Bairro: Cidade/UF CEP 
06 – Fone: Fax: E-mail 
07 – Nome para contato 
 
08 - Condições de pagamento: conforme edital 
09- Valor total da proposta: R$ (...) Expresso em algarismo e por extenso 
(Observado os limites máximos dos preços unitários constantes da planilha de 
quantitativos e os preços unitários constantes na planilha de preços anexa.) 
10 -Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da apresentação (data 
limite de abertura da sessão). 
 
11 -Prazo para execução: conforme edital 
12 - Prazo de garantia: 05 (cinco) anos, contados da data do recebimento 
definitivo. 
 
13- Conta corrente n°: 
 

14- Nome e número do 
banco 

15-Nome e número 
daAgência 
 

15 - Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as 
condições contidas no Edital da licitação deflagrada pela Prefeitura Municipal 
de Ferreira Gomes/AP, modalidade Concorrência Eletrônica nº xxx/2026, 
Processo Licitatório nº xxxx/2026, tipo menor preço, forma de execução 
indireta.  
 

16  Verificamos todas as especificações contidas no edital e demais peças que 
compõem o processo, não havendo discrepância entre quaisquer informações 
ou documentos que dele façam parte. 

 

17   Estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 
influir nos custos assim como qualquer despesa relativa à realização integral 
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de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem 
como pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como 
em seus anexos. 

 
19 - Esta proposta é composta das informações contidas neste folha, planilha de 
custos apresentada nos moldes daquela consignada no projeto básico, planilha de 
demonstração do BDI, e planilha demonstrativa de custos unitários. 
(Localidade/UF), (...) de (...) de 2026. 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa  
Carimbo padronizado do CNPJ 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026/SEMOSP/PMFG 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0282/2026-CPL/PMFG 

 

________________________ (representante do licitante), portador da Ce dúla de Identidade 

RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente 

constitúí do de _________________________ (identificaça o do licitante oú do Conso rcio), 

inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado LICITANTE, para fins do 

disposto no Edital da presente Licitaça o, declara, sob as penas da lei, em especial o 

art. 299 do Co digo Penal Brasileiro, qúe:  

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitaça o foi elaborada 

de maneira independente pelo Licitante e o conteú do da proposta na o foi, no todo 

oú em parte, direta oú indiretamente, informado, discútido oú recebido de qúalqúer 

oútro participante potencial oú de fato da presente Licitaça o, por qúalqúer meio oú 

por qúalqúer pessoa; 

 

(b) a intença o de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Licitaça o na o foi informada, discútida oú recebida de qúalqúer oútro participante 

potencial oú de fato da presente Licitaça o, por qúalqúer meio oú por qúalqúer 

pessoa;  

 

(c) qúe na o tentoú, por qúalqúer meio oú por qúalqúer pessoa, inflúir na decisa o 

de qúalqúer oútro participante potencial oú de fato da presente Licitaça o qúanto a 

participar oú na o da referida licitaça o;  

 

(d) qúe o conteú do da proposta apresentada para participar da presente 

Licitaça o na o sera , no todo oú em parte, direta oú indiretamente, comúnicado oú 

discútido com qúalqúer oútro participante potencial oú de fato da presente Licitaça o 

antes da adjúdicaça o do objeto da referida licitaça o; 

 (e) qúe o conteú do da proposta apresentada para participar da presente Licitaça o 

na o foi, no todo oú em parte, direta oú indiretamente, informado, discútido oú 

recebido de qúalqúer integrante do o rga o licitante antes da abertúra oficial das 

propostas; e 
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 (f) qúe esta  plenamente ciente do teor e da extensa o desta declaraça o e qúe dete m 

plenos poderes e informaço es para firma -la.  

 

Local e data: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026/SEMOSP/PMFG 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0282/2026-CPL/PMFG 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _________________, 
com sede na____________________, por interme dio de seú(a) representante legal, 
_________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº 
__________________, DECLARA, 

1. A inexiste ncia de fato impeditivo para licitar oú contratar com a Administraça o 
Pú blica, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores, conforme 
disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

2. O pleno conhecimento e aceitaça o das regras e das condiço es gerais da 
contrataça o, constantes nesta concorre ncia; 

3. Qúe atende a  reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia oú 
para reabilitado da Previde ncia Social e a s regras de acessibilidade previstas na 
legislaça o, conforme disposto no inciso IV art. 63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021; 

4. Qúe atende ao inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, qúe se refere ao inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constitúiça o Federal, qúe diz o segúinte: “Proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos”; 

5. Qúe na o foi declarada inido nea, para licitar oú contratar como Poder Pú blico em 
qúalqúer de súas esferas; 

6. Qúe assúme inteira responsabilidade pela aútenticidade de todos os docúmentos 
apresentados, sújeitando-nos a eventúais averigúaço es qúe se façam necessa rias; 

7. para os devidos fins de direito qúe cúmpre plenamente os reqúisitos da 
habilitaça o estabelecidos nas cla úsúlas do Edital em epí grafe. 

8. Qúe recebeú todos os projetos necessa rios, memoriais, orçamento qúantitativo e 
financeiro e cronograma fí sico-financeiro. 

9. Qúe a empresa atende ao inciso IV do artigo 14 da Lei nº 14.133/21 no qúe infere 
ao ví ncúlo de eventúais servidores pú blicos desta múnicipalidade a  empresa. 

10. Qúe conhece o local e as instalaço es de realizaça o do serviço, tendo sido feita 
vistoria pre via. 
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11. Qúe possúi instalaço es, aparelhamento e pessoal te cnico adeqúados e 
disponí veis para a realizaça o do objeto da licitaça o (instalaço es de canteiros, 
ma qúinas, eqúipamentos e pessoal te cnico especializado, considerados essenciais 
para o cúmprimento do objeto da licitaça o). 

12. Qúe cúmpre plenamente os reqúisitos de habilitaça o. 

 

Local e Data: __/__/____. 

__________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
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ANEXO VI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026/SEMOSP/PMFG 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0282/2026-CPL/PMFG 

 

 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, 
QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS INDÍCES ECONÔMICOS 
PREVISTOS NESTE EDITAL. 

 

 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº 
________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as penas da 
Lei, qúe o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 
participar da Concorre ncia nº ___/___, atende os í ndices econo micos previstos neste 
edital. 

 

 

(Local e data). _____________________________________ 

 

 

(Nome/assinatúra profissional da a rea conta bil) 
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ANEXO VII 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026/SEMOSP/PMFG 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0282/2026-CPL/PMFG 

 

 

A ____________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________, com sede na ______________________, por seú(a) representante 

legal, _____________________________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, nos termos do art. 4º, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021, qúe para obter os benefí cios dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006, o licitante no ano-calenda rio de realizaça o da licitaça o 

na o celebroú contratos com a Administraça o Pú blica cújos valores somados 

extrapolem a receita brúta ma xima admitida para fins de enqúadramento como 

empresa de peqúeno porte, oú seja, qúe ainda na o celebroú contratos com a 

Administraça o Pú blica cújos valores somados extrapolem 4,8 milho es/ano (Lei 

Complementar nº 123/2006, art. 3º, II), sendo qúe nas contrataço es com prazo de 

vige ncia súperior a 1 (úm) ano, sera  considerado o valor anúal do contrato, conforme 

dispo e o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021. Por ser expressa o da verdade, assúmo 

inteira responsabilidade por esta declaraça o, sob pena do art. 299 do Co digo Penal. 

 

Local e Data: __/__/____. 

 

_____________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

A (NOME DA EMPRESA LICITANTE), por seú(s) Representante(s) devidamente 

qúalificados infra-assinado(s), DECLARA qúe recebeú da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FERREIRA GOMES todas as informaço es relativa ao Concorrência ELETRONICA  

N.º XX/2026 CPL/PMFG, conforme Edital e seús anexos, e qúe visitoú os locais onde 

se realizara  a execúça o dos serviços objeto desta licitaça o, tendo tomado 

conhecimento de todas as condiço es e eventúais dificúldades para a boa execúça o 

dos serviços, como ma o de obra, materiais de constrúça o, eqúipamentos, 

localizaça o, condiço es do terreno e acessos e tra nsito.  

_________________de__________________ de 2026. 

 

(nome da empresa)  

(Nome do Responsa vel Designado, carimbo e assinatúra) 

 

Atestamos, para os fins legais, qúe a visita te cnica informada acima foi devidamente 

realizada, sendo mostrado o local e passadas todas as informaço es necessa rias a  

formúlaça o da respectiva proposta, ao representante da empresa súpra identificada, 

e declaramos estar completamente de acordo com todas as exige ncias do Edital e 

seús anexos, qúe o integram, independentemente de transcriça o. 

 

(nome da empresa) 

(Nome, e assinatúra do Responsa vel Legal da empresa licitante) 
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Anexo IX - Minuta de Contrato 

 Concorrência eletrônico n.º XXX/2026-CPL/PMFG 

MINUTA DO CONTRATO Nº _______/20XX/PMFG 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO  

 

 

A EMPRESA__________________________inscrita sob CNPJ(MF):________________Com 

sede__________________________________bairro:_______________,cidade_______________________, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROVISÃO 

HABITACIONAL DE FERREIRA GOMES-AP, CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 993124/2025/MCIDADES/CAIXA, MCMV/FNHIS. 

Conforme detalhamento constante no Estúdo Te cnico Preliminar, Especificaço es 

Te cnicas, Memorial Descritivo, Estúdos Preliminares, Levantamento Fotogra fico, 

Orçamento Sinte tico, Planilha Orçamenta ria Analí tica, Cronograma Fí sico e 

Financeiro, BDI e Plantas anexas. 

 Qúe na o possúi proprieta rio, so cios oú fúnciona rios qúe sejam servidores oú 

agentes polí ticos do o rga o oú entidade contratante oú responsa vel pela licitaça o. 

1. Na o possúi proprieta rio qúe seja co njúge, companheiro oú parente em linha 

reta, colateral oú por afinidade, ate  terceiro graú, e por afinidade ate  o 

segúndo graú, de agente polí tico do o rga o oú entidade contratante oú 

responsa vel pela licitaça o. 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 
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ANEXO XI- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO     CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eú, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

________________, representante legal do licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar da CONCORRE NCIA ELETRONICO  nº 

09/2025, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Co digo Penal 

Brasileiro, qúe: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e 

o seú conteú do na o foi, no todo oú em parte, direta oú indiretamente, informado oú 

discútido com qúalqúer oútro licitante oú interessado, em potencial oú de fato, no 

presente procedimento licitato rio; b) a intença o de apresentar a proposta na o foi 

informada oú discútida com qúalqúer oútro licitante oú interessado, em potencial 

oú de fato, no presente procedimento licitato rio; c) o licitante na o tentoú, por 

qúalqúer meio oú por qúalqúer pessoa, inflúir na decisa o de qúalqúer oútro licitante 

oú interessado, em potencial oú de fato, no presente procedimento licitato rio; d) o 

conteú do da proposta apresentada na o sera , no todo oú em parte, direta oú 

indiretamente, comúnicado oú discútido com qúalqúer oútro licitante oú 

interessado, em potencial oú de fato, no presente procedimento licitato rio antes da 

adjúdicaça o do objeto; e) o conteú do da proposta apresentada na o foi, no todo oú 

em parte, informado, discútido oú recebido de qúalqúer integrante relacionado, 

direta oú indiretamente, ao o rga o licitante antes da abertúra oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante esta  plenamente ciente do teor e da extensa o 

desta declaraça o e qúe dete m plenos poderes e informaço es para firma -la. 

DECLARO, ainda, qúe a pessoa júrí dica qúe represento condúz seús nego cios de 

forma a coibir fraúdes, corrúpça o e a pra tica de qúaisqúer oútros atos lesivos a  

Administraça o Pú blica, nacional oú estrangeira, em atendimento a  Lei Federal nº 

12.846/ 2013 e ao Decreto Estadúal nº 60.106/2014, tais como: I – prometer, 

oferecer oú dar, direta oú indiretamente, vantagem indevida a agente pú blico, oú a 

terceira pessoa a ele relacionada; II – comprovadamente, financiar, cústear, 

patrocinar oú de qúalqúer modo súbvencionar a pra tica dos atos ilí citos previstos 

em Lei; III – comprovadamente, útilizar-se de interposta pessoa fí sica oú júrí dica 

para ocúltar oú dissimúlar seús reais interesses oú a identidade dos beneficia rios 

dos atos praticados; IV – no tocante a licitaço es e contratos: a) frústrar oú fraúdar, 

mediante ajúste, combinaça o oú qúalqúer oútro expediente, o cara ter competitivo 

de procedimento licitato rio pú blico; b) impedir, pertúrbar oú fraúdar a realizaça o de 

qúalqúer ato de procedimento licitato rio pú blico; c) afastar oú procúrar afastar 
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licitante, por meio de fraúde oú oferecimento de vantagem de qúalqúer tipo; d) 

fraúdar licitaça o pú blica oú contrato dela decorrente; e) criar, de modo fraúdúlento 

oú irregúlar, pessoa júrí dica para participar de licitaça o pú blica oú celebrar contrato 

administrativo; f) obter vantagem oú benefí cio indevido, de modo fraúdúlento, de 

modificaço es oú prorrogaço es de contratos celebrados com a administraça o pú blica, 

sem aútorizaça o em lei, no ato convocato rio da licitaça o pú blica oú nos Respectivos 

instrúmentos contratúais; oú g) manipúlar oú fraúdar o eqúilí brio econo mico-

financeiro dos contratos celebrados com a administraça o pú blica; V – dificúltar 

atividade de investigaça o oú fiscalizaça o de o rga os, entidades oú agentes pú blicos, 

oú intervir em súa atúaça o, inclúsive no a mbito das age ncias regúladoras e dos 

o rga os de fiscalizaça o do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

__________________________________ 

(Nome/assinatúra do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


